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NOTADEAUDITORIA Data de
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04/07/2022Prazo para atendimento: Imediato

À Pró-Reitoria de Gestão e Orçamento
Sra. Sileide Dias das Neves

Assunto: Pregão Eletrônico nº 12/2022 - 23402.017136.2022-45.

Senhora Pró-Reitora,

Considerando que, conforme Ofício nº 42/2022-CI/GR-UNIVASF, a

Controladoria Interna recebeu alerta gerado pelo Sistema Análise de Editais e

Licitações (Alice), desenvolvido pela Controladoria-Geral da União (CGU), relativo

ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 12/2022, por meio do qual restou comunicada a

hipótese de empresa vencedora da licitação ter sócio administrador participante de

outra empresa sancionada.

Considerando que, mediante OFÍCIO Nº 11/2022-DCL-CL, essa Pró-

Reitoria informou que “a medida adotada para afastar o risco de habilitar empresa que

possui sócio administrador com participação no quadro societário em empresa

sancionada, é a verificação da existência do impedimento indireto por meio da

consulta ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE

FORNECEDORES - SICAF, em caso de existir alerta de impedimento indireto o

pregoeiro realiza as diligências necessárias ao esclarecimento dos fatos”.

Considerando que a PROGEST encaminhou documento denominado

“Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -

CEIS - Portal da transparência”, no qual, salvo engano, buscou-se verificar, apenas, a

existência de possível sanção vigente em desfavor das pessoas dos sócios da empresa

PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA CNPJ 16.538.909/0001-38 (Victor

Hugo Soares da Costa, CPF 032.412.854-13 e Raffael de Gusmão Ataíde Escarpini,

CPF 046.318.174-37).
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Considerando que o alerta emitido pelo Sistema Alice, na realidade, trata da

possibilidade de sócio administrador da PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL

LTDA (CNPJ 16.538.909/0001-38) ser também sócio administrador de outra empresa

e que a esta última foi imposta sanção administrativa, e não aos seus sócios.

Considerando que a Controladoria Interna realizou consulta no site

https://www.diretoriobrasil.net, a partir dos nomes dos sócios da empresa vencedora

do PE (SRP) nº 12/2022-UNIVASF, e identificou a existência de algumas empresas

nas quais há a possibilidade de participação societária dos sócios responsáveis pela

PROMAXIMA GESTAO EMPRESARIAL LTDA CNPJ 16.538.909/0001-38.

Considerando que, ao consultar o Portal da Transparência, a Controladoria

Interna constatou que, dentre as empresas identificadas na página eletrônica

https://www.diretoriobrasil.net, restou observada a existência de sanção aplicada à

empresa VR CONSULTORIA LTDA, CNPJ 17.278.191/0001-50, cujos sócios

coincidem com os da empresa vencedora do PE (SRP) nº 12/2022-UNIVASF,

consoante quadro de sócios e administradores (QSA) consultado em

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp

Considerando que o Tribunal de Contas da União (TCU), possui o

entendimento de que é cabível a extensão das penas administrativas a empresa cujo(s)

sócio(s) também componha quadro societário de outra empresa sancionada , consoante

excerto do Voto Revisor, acolhido quando da deliberação do Acórdão 2.218/2011 - 1ª

Câmara:
Não raro, integrantes de comissões de licitação verificam que sociedades
empresárias afastadas das licitações públicas, em razão de suspensão do
direito de licitar e de declaração de inidoneidade, retornam aos certames
promovidos pela Administração valendo-ser de sociedade empresária
distinta, mas constituída com os mesmos sócios e com objeto social similar.
Por força dos princípios da moralidade pública, prevenção, precaução e
indisponibilidade do interesse público, o administrador público está
obrigado a impedir a contratação dessas entidades, sob pena de se tornarem
inócuas as sanções aplicadas pela Administração.
O instituto que permite a extensão das penas administrativas à entidade
distinta é a desconsideração da personalidade jurídica. Sempre que a
Administração verificar que pessoa jurídica apresenta-se a licitar com
objetivo de fraudar a lei ou cometer abuso de direito, cabe a ela promover a
desconsideração da pessoa jurídica para lhe estender a sanção aplicada.
Desse modo, não estará a Administração aplicando nova penalidade, mas
dando efetividade à sanção anteriormente aplicada pela própria
Administração. (...)

https://www.diretoriobrasil.net/,
https://www.diretoriobrasil.net/,
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_Solicitacao.asp
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RECOMENDA-SE que a PROGEST adote as providências cabíveis com o

fito de verificar a regularidade na seleção da empresa vencedora do PE (SRP) nº

12/2022, mormente no que tange aos indícios de a empresa vencedora da licitação ter

sócio participante de outra empresa sancionada.

RECOMENDA-SE que, enquanto não afastada cabalmente a possível

irregularidade indicada pelo Sistema Alice, a Administração abstenha-se de firmar

termo de contrato ou instrumento equivalente com a empresa PROMAXIMA

GESTAO EMPRESARIAL LTDA (CNPJ 16.538.909/0001-38), bem como que

utilize-se dos meios adequados a fim de evitar a produção de efeitos da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022-01/01.

RECOMENDA-SE que, caso a irregularidade apontada pelo Sistema Alice

seja confirmada, proceda-se à anulação, total ou parcial, do procedimento licitatório

PE (SRP) nº 12/2022, conforme análise mais acurada a ser feita pela gestão.

RECOMENDA-SE que a PROGEST aperfeiçoe os controles internos

relativos à identificação de pessoas físicas e jurídicas apenadas com sanções que lhes

impeçam de contratar com a Administração Pública.

Salienta-se que o atendimento das recomendações emitidas acima não obsta

que a Administração adote as medidas que entender pertinentes, de modo a

salvaguardar o interesse público.

Solicita-se que, o resultado da análise a ser realizada pela PROGEST,

confirmando ou repelindo os indícios apontados pelo Sistema Alice, seja, prontamente,

encaminhado para a Controladoria Interna, bem como o relato das razões de fato e de

direito que subsidiaram a decisão dessa Pró-Reitoria.

Por fim, salienta-se que a ausência dos devidos procedimentos pode implicar

no que diz a CF no art. 74, IV, § 1º: "Os responsáveis pelo controle interno, ao

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência

ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária."

Atenciosamente,


